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CoNTRATO N.00112022
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Segurança do Trabalho.

Ofício no 2480812022 - Expedido pelo Secretário de

Estado de Saúde de Goiás em 2610512022.

UGÊNCIA 180 (cento e oitenta dias) com início em 0210612022.

VALOR ESTIMADO R$ 12.416,66 (doze mil, quatrocentos e dezesseis

ie-is e ses§etlid c §vl§ utsl l(dvusr.

CONTRATADO(A) PLANEJAR SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI.

TIPO DE CONTRATAçÃO Emergencial - Processo de Seleção de Fornecedor no

14512022.

UNIDADE GERIDA Hospital Estadual de São Luís de Montes Belos Dr.

Geraldo Landó.
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de outro lado PLANEJAR SERVIQOS EMPRESARIAIS ElRELl, pessoa iurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.869.044/0001-34, com sede na Rua

Americano do Brasil, no 219, Sala 09 e 03, Setor Central, Catalão/GO, E-mail:

ut tr r Ía,{ I \, tt vv ttlv3a

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA
- IBGC, E A EMPRESA PLANEJAR SERVIçOS
EMPRESARIAIS EIRELI.

Pelo prêsente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO DE GE§TÃO COMPARTILHADA - IBGC, SOCiCdAdC CiViI

sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o no 21.236.845/0001-50, qualiÍicada como Organização Social pelo DecÍeto Estadual
n' 9.5531i9, com sede na Rua ú9, n' 1279, Setor Oesre, GoiániaiGO, neste ato
representado na Íorma de seu estatuto social, doravante denominada apenas como
GONTRATANTE;

brunoqodoiS5 hotmail.com , neste ato representada por Bruno Godoi de Faria, inscrito

no CPF/MF sob o no 012.311.261-32, doravante denominada apenas como
CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no ar.- 422 do Código
Civil, as partes acima qualiflcadas firmam o presente contrato de prestação de serviços,

mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados em

Medicina e segurança do Trabalho, com equipe técnica de proÍissionais especializados,
a serem executados âmbito do Hospital Estadual de São Luís de Montes Belos Dr.

Geraldo Landó, conforme detalhado abaixo.

QTD. ESTIMADA

í2 MESES

VALOR TOTAL

ESTIMADO 12 MESES <s\DÉSCR|çÃO DOS SERVTçOS

FXAI\,íE CL Nrco (ASo)

AUDIOMETRIA

600

30

600

6oo

PREÇO

UNtTÁRIO

R$ 55,00

R$ 50.00

R$ 15,00

R$ 15,00

R$ 33.000,00

RS 1 500.00

R$ 9.000,00

n$ s.ooo,oo

GLICEMIA DE JEJUM

HÉtr.rocReun

,7
R$ 40,00 R§ 24.000.00600HEPATITEB-ANTI HBS
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HEPATITE B - HBSAG 600 R$ 40,00 R$ 24.000,00

HEPATITE C ANTI HCV 600 RS 50.00 RS 30 000.00

RAIO X Í RAX PAD otT

nnto x corurun roral

ÊLETROENCÉFALOGRÀMA. EEG 20 R$ 70,00 R$ r.40ú,00

TOTAL ESTIMADO R$ 1/í9.000,00

1.1. São partes integrantes do presente contrato, independentemente de
tran-scr!ção, os autos do proc.c--sso s4letivo, a proposta comercia! da
CONTRATADA, e outros eventualmente relacionados, chamados doravante
como ANEXOS.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÂO

2. O presênle contrato tem como fundamento o Oíício no 2480812022 - SES/GO, que

aprova a celebração do contrato de gestão entre a SES e o IBGC, para o
gerenciamento, a operacionalização e a execução das ações e serviços de saúde do
Éospital Estadual de São Luís de Montes Belos Dr. Geraldo Landó, respeitados os
princÍpios constitucionais da legalidade, da moralidade, da publicidade e da eÍiciência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

3. São obrigações do CONTRATANTE:

3.í. Retribuir a GONTRATADA pelos serviços prestados com prestações
pccuniárias cm parcclas rnensais a sercn' liquidadas ern atÓ 30 (tnnta) dlas
dê cada mês subsequenle à sua realizaçâo, mêdiante o aceite do relatório
de atividades executadas e da nota fiscal competente pelo fiscal do contrato;

3.2. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos
profissionais da CONTRATADA às instalaçÕes onde atuarão, desde que

devidêmente idenf ificâdos;

3.3. Notificar a CONTRATADA, poÍ escrito, sobre qualquer irregularidade
verificada na execuçáo dos serviços;

3.4. Orientar a CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteraÇão
nas normas intemas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no

reiacionamenio;

3,5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

3.6. Fiscalizar a execuçáo do presente contrato conÍorme as normas
atinentes ao objeto contraÍado;

<--

-7

'100

100

R$ 70,oo

R$ 85,0õ

R$ 7.000,00

R$ 8.500,00

ESPIROMETRIA 10 R$ 60,00 RS 600.00

ELETROCARDIOGRAMA - ECG 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00
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3.7. Assegurar os equipamentos ê insumos necessários para a execução do
presente contrato, propiciando atendimento célere e eÍlciente das áreas de
apoio, logística e limpeza do ambiente;

3.8, Abster-se cie emanar quaiquer orciem ciirela a Íuncionário da
CONTRATADA, devendo dirigir-se exclusivamente aos supervisores,
encarregados e gestores desta a fim de fazer cumprir qualquer exigência.

CLÁUSULA AUARTA _ DAS OBRIGAçÕES DA CONTR,ATADA

4. Índependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, são obrigações da CONTRATADA:

4.1. Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execuçáo do

serviço especializado identificado na Cláusula Primeira, submetendo-se,
ainda, às noimas Ê i'egimeírtüs da unidade hospitaiâi e demais noimas do

seu ofício, inclusive éticas;

4.2. Atender fiel e diligentemente os interesses do CONTRATANTE,
agendando reunióes ou participando das agendadas com e/ou pelo mesmo,
sempre que houver necessidade;

4.3. Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a

existência de problemas que possam interferir no andamento dos serviços
contratados;

4.4. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as
informaçôes e apresêntando todos os documentos que lhe forem solicitados;

4.5. Disponibilizar pessoal especializado e devidamente registrado no órgão

de classe competente, se necessário, que deverão realizar os serviços
objeto deste contrato de acordo com as normas de higiene, regulação e
éticas existentes;

4.6. Apresentar a listagem completa com nome e identificação funcional de

todos os envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contrato,
devendo informar imediatamente qualquer alteração nesta listagem,

4.7. A CONTRATADA será, a qualquer tempo, a única responsável por

êncargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguro de acidente. de

kabalÉo, encargos fiscais ou qualquer outro encargo fiscal, tributário,
previdenciário ou trabalhista, advindos da consecução do obieto deste
contrato, motivo pelo qual o CONTRATANTE não responde, solidária ou

subsidiariamente por quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e

fiscais da CONTRATADA;

4.8. Assumir a responsabilidade técnica perante os órgãos federais,

estaciuais e municipais, lnciusive perante a vigiiáncia sanitária;

4.9. Remeter imediatamente ao CONTRATANTE as intimaçóes e as
notificações, administrativas e/ou judiciais que sejam do interesse deste,
com o @ncomitante encaminhamento das informações, dos dados e
documentos necessários para a deíesa, em juízo ou fora dele, sob pena dê

<--

É§
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rêsponsabilidade administrativa, civil e criminal daquele quê deixar de fazê-
lo ou se o fizer fora do prazo;

4.í0. Encaminhar ao CONTRATANTE os requerimentos e/ou notificações
extrajucíiciais que versem sobre fatos reiacionacios à unidacje púbiica sob
seu gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência, sempre
que receber por engano (ou náo) qualquer expediente dessa natureza, sob
pena de responsabilização por perdas e danos;

4.11. Organizar e alocar seus prestadores de serviço de forma condizente
I----{^ --'-u(rr ll u llu^u uç or,sr ru r rct tiú e COíij A Oeinanüa peiúS Sêfviços ÜÍA

contratados;

4.í 2. Garantir que todas as atribuições e responsabilidades profissionais
este.lam formalmente designadas, descritas, divulgadas e compreendidas
pelos envolvidos nas atividadês de gerenciamento;

4.13. lnstituir mecanismos de mensuração da produtividade da equipe
executora do contrato, gerando relatórios e prestando informaçôes;

4.í4. Substituir a qualquer tempo empregado ou preposto seu que náo esteja
agindo com urbanidade e cortesia, ou que coloque em risco a saúde do
ambiente organizacional;

4.'t 5, Cumprir todas as normas de segurança e medicina do trãbalho
atinentes à sua área de atuaÇão;

4.16. Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, ou por qualquer órgão
fiscalizador quanto ao objeto deste contrato;

4.17, F azer com que os seus coiaboraciores e prepostos, responsáveis pela
prestação dos serviços, estejam devidamente uniíormizados e portando
crachá de identificação para acesso às dependências da unidade hospitalar,
devendo este ser fornecido pela CONTRATADA, bem como deveráo cumprir
com as determinaçóes da NR-32;

4.'! 8 lndenizar todo e quaiquei dano quê possa aduli', direta ou

indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente da prestaÇão

de serviços, respondendo por si, seus sócios e sucessores;

4,19. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por

seus empregados, nas dependências do CONTRATANTE;

4.20. Manter quadro de pessoal suÍiciente para o atendimento da prestação
de serviços, conforme previsto no presente instrumento, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou
demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer
relação de emprego com o CONTRÂTANTE, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigaçôes sociais, trabalhistas e Íiscais;

4.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente
contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

Elaborado por Di Rezcnde Advocacta Página 5 de 17
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4.22. GarunlÍ absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e
quaisquer dados disponibilizados pelo CONTRATANTE, para a execução do
objeto deste contrato, sob pena de responsabilizar-se civil, penal e
administrativamente. Dela divulgação indevida das informaçóes.

4.23. Atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente
pertinente à Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgáos
reguladores/Íiscalizadores sobre a matéria, bem como a Lei 1 3.709/2018,
além das demais normas e políticas de proteçáo de dados.

4.24. Qualquei vioiaÉú de segurança no âmbiio da responsabiiidade e
desempenho das atividades da CONTRATADA, bem como suspeita de

violação relativa à proteção de Dados Pessoais, deverá ser NOTIFICADO
em até 24 (vinte e quatro) horas ao CONTRATANTE.

4.25. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, removet, retazet ou

substituir às suas expensas, ns total ou eÍn parte, cs senriçcs presteCos ern

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resullantes da sua

execução, caso contrário os mesmos serão glosados, sem que se possa

realizar defesa para tal;

4.26. Realizar exames médicos ocupacionais: Admissionais, Demissionais e
Periódicos:

4.27. Realizar exames complementares: Audiometria, Glicemia,
Hemograma, Hepatite B - Anti HBS, Hepatite B - HBSag, Hepatite C Anti

HCV, Raio X tórax padrão OIT; Raio X Coluna Total, Espirometria,
Eletrocardiograma ECG e Eletroencefalograma - EEG;

4,28. Os serviços deverão seÍ paestãdos por proÍissionars hal'iiitados e
qualiflcados, e seráo realizados na sede da empresa CONTRATADA e,

quando for necessário que a execução dos serviços seja feita nas

dependências do CONTRATANTE, deverá a contratada deslocar seus
profissionais, sem nenhum custo adicional. Os profissionais devem estar

iegistrados nos respectivos conselhos regionais e, no caso de Técnico(a) de

Segurança do trabalho, regularidade de registro tunto à Secretaria de

Trabalho/Ministério da Economia;

4.29. Manter regularizados todos os documentos gerados pela Prestação

dos Serviços e exigidos pela fiscalização, tals como: '1" vias do ASO
(atestado de saúde ocupacional), Resultados dos Exames e Prontuários
Mé,ji"o", entre outros, que deverão estaí sob a resporrsabiiidatie do médico

coordenador do PCMSO;

4.30. Realizar o atendimento aos colaboradores mediante encaminhamento
do CONTRATANTE;

4.3í. lnformar o CONTRATANTE os casos de inaptidão por meio de relatório

consubstanciado;

4,32, Zelar pela conservação e funcionamento dos equipamentos que lhes
forem confiados, informando imediatamente qualquer intercorrência nos
equipamentos;

e-À
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4.33. Fomêcer os Equipamentos de Proteção lndividual aos seus
colaboradores;

4.34. Manter seu ambiente de trabalho em condições dignas e em perfeitas
conciiÇoes cie uso e cie higiene, soiicitando imeciiatamenle a intervenção cio

CONTRATANTE sempre que veriíícar qualquer anormalidadei

4.35. Cumprir todas as demais obrigações e especificações técnicas
descritas no edital do processo seletivo e na proposta comercial da
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS CONDIçÔES DE EXECUçÃO

5. A prestaÇão dos serviços objeto deste contrato será realizada em favor do Hospital
Estadual de São Luís de Montes Belos Dr. Geraldo Landó, indicado na Cláusula
Primeira deste contrato, sem nenhum custo adicional e deverão atender a todos os
requisitos dos ANEXOS deste instrumento.

5.í . A CONTRATAOA manterá equipe técnica especializada para a
prestação dos serviços contratados, todos devidamente inscritos no
Conselho Profissional competentê, em quantidade suficiente para a

execução das atividades objeto do contrato de forma eficiente, eficaz e
efetiva. devendo Íazer, ainda. com que seus colaboradores. sócios e
prepostos cumpram a carga horária estabelecida em lei, para atuação do
profissional, ficando proibido o excesso de iomada de trâbalho.

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará por todos os encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, da infortunÍstica do trabalho, fiscais,
comerciais, médicos e os decorrentes de controle médico de saúde
ocupacional de seus funcionários, sócios e prepostos, utilizados para a
consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execuçáo deste
contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria.

5.3. A CONTRATADA deverá garantir a contÍnua, integral e inintem.lpta
prestaçáo do serviço, independente de férias, faltas ao serviço, feriados,
finais cje semana, greves cie quaiquer natureza ou espécie, obrigancio-se ao

cumprimento íncondicional do número de profissionais para atendimenÍo do
objeto e demais cláusulas do contrato sob as penas da lei.

5.4. É proibida qualquer cobrança diretamente ou indiretamente ao paciente
atendido de quaisquer valores deconentes dos atendimentos prestados ou

ê J^--:- -^- -â^-a Seiem píesiãüÜs, SÜÚ Peiio Úe lÚ§Úrsau uur rlr clluclr l, uvlrldrs §crr rVUsJ

estabelecidas na legislação vigente, sem preluízo de admoestaçôes eticas
deconentes da Resóluçáo CFú n" 1931/2009 (Código de Etica Medica).

5.5. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade integral e
exclusiva pelos serviços contratados, bem como, responder por todas as
3ti./icades decorentes da presteção de seryiços squi CoNTRATADA.

5.6. A CONTRATADA deverá manteÍ-se, durante a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, bem como com
todas as condições de habilitaÉo e qualificação apresentadas na proposta
comercial.
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5.7. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por
profissionais da CONTRATADA, devidamente indicados e de sua inteira
responsabilidade.

5.8. A CONTRATADA cieverâ enviar mensaimente, atê o 50 (quinto) cjia ütii
do mês subsequente à respectíva execuÇão: a Nota Fiscal competente e o
relatório de atividades executadas, que evidencie claramente a execução
dos serviços contratados.

5.9. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir a apresentação prévia

dos documentüs de habilitação e quaiificaçâo dos proÍissionais que
executarão os serviços em nome da GONTRATADA, com poder de veto,
devidamente fundamentado, o que deverá ser feito pela CONTRATADA em

até 48h após o recebimento da solicitação.

5.í 0. A inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos pela

CONTR.ATADA cu quaisquer outras ações cu.: or'.issões que irnpliquern ern

descumprimento do ajustado, sujeitará a mesma às penalidades previstas

neste contrato.

5.1 1. Fica vedado à CONTRATADA fazer o uso em material de divulgação
de seus serviços ou outros meios correlatos, da imagem e do nome do

CONTRATANTE bem como do Estado de Goiás ou da Secretaria de Estado

da Saúde, sem que haja prévia e expressa autorizaÉo para tal finalidade.

5,í2. A prestaçáo de serviços aqui contratados poderá ser executada pela

matnz e/ou filiais da CONTRATADA, desde que expressamente informado,

e desde que estêjam regulares com as obrigaçóes Íiscais e trabalhistas.

5.Í3, Â paesiação dos serv'iços úrã üú tÍatados não ir-rrpiica em vínúulo

empregatício, nem exclusividade de colaboração entre as partes.

5.14. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a

utilização de pessoal para execução do obieto deste contrato, incluídos os

encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultãntes de r.ínculo empÍeg3tícic, culc ônus e obrigações, êm nenhuma

hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

5.15. A CONTRATADA se DEC RA ciente da supremacia do interesse
público e das suas implicações axiológicas, ao que' assinando o presente

contrato, manifesta total concordância em Íavor da sua incidência na

prescnte âvença, notadamente quanto à sua ohservânciã em favor do

CONTRATANTE, enquanto entidade parceira do Estado de Goiás na

execução da política pública da saúde por ele traçada.

CLÁUSULA SEXTA _ DA FISCALIZAçÃO

6. Os serviços serão fiscalizados em sua execução, relativamente ao cumprimento das

normas técnicas, padÍão de execuçâo e normas de procedimentos, inclusive

administrativos, aos quais se submetem a CONTRATADA e seus prepostos,

sujeitando-se, a CONTRATADA, no caso de eventual inÍraçáo, às penalidades

estabelecidas neste contrato e na legislação vigente.

Q-- éi->

CS
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6.1. Os pagamentos em favor da CONTRATADA êstarão aptos para
processamento e quitação somente após a fiscalização de que tata o caput
e desde que o fiscal do contrato ateste a efetiva prestação dos serviços.

6.2. A Íiscalização de que irata esÉ Ciáusuia náo exciui nem recjuz a

rêsponsabilidade da CONTRATADA por eventuais danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão, culposa ou
dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou cooperados.

6.3. A fiscalização do CONTRATANTE se Íará exclusivamente sobre o
cumpi'imento dos sei-viços contÍatados, preservando a autonomia técnica da
CONTRATAIIA sobre os mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DO VALOR CONTRATUAL

-^--^r ---...-J- ---- - -^-r!-^-i- !-r rr--r!--:í. U VaiOÍ mefiSãi paütijaüú pAíà aleoaizovdlJ u'ú§ §srvrws PrEvrsl\rs rrú5rc rrr§rrurrrcrr(v

é variável, de acordo com a demanda do CONTRATANTE, tendo como valor estimado
R$ 12.416,66 ídoze mil. ouatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis

R$ 15,00

Rgl5,OO

600

ooo

R$ 40,00 R$ 24.000,00600HEPATITEB-ANTI HBS

R$ 24.000,00R$ 40,00600HEPATITE B . HBSAG

R$ 30.000,00R$ 50,00600HEPATITE C ANTI HCV

R$ 85,00 R$ 8.500,00100RAIO X COLUNA TOTAL

R$ 600,00R$ 60,0010ESPIROIVETRIA

R$ 1.000,00R$ 50,0020ELETROCARDIOGRAMA . ECG

centavos), conforme detalhado abaixo.

oEscRrÇÃo Dos sERvrços

EXAME CL Nrco (ASO)

AUDIOMETRIA

QTD. ESTIMAI)A

12 MESES

600

30

VALOR TOTAL

ESTIMADO 12 MESES

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 55,00

R$ 50.00

R$ 33.000,00

RS í s00 00

R$ 9.000,00

RS Oooo,oo

GLICEMIA DE JEJUM

HEMO-RAMA

RAIO X T X PÂN NIT 1nn R$ 70,nn Pq 7 noo 0n

ELETROÉNCÉFALOGRAMA - EEG 2t) R$ r'0,uú R§ r.4uu,0r)

TOTAL ESTIMADO R$ 149.000,00

7.1. O valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao

cumFr.imento integ!.a! do 4hjêto, lais,:4mn'cuslos diretos e jndi!'etos, trihutos
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros. Poderá oconer o
reembolso à CONTRATADA pelos gastos extraordinários realizados,
nêcessárias ao cumprimento do objeto contratual, tais como passagêns,
estadias, e demais despesas, desde que previamente autorizados pelo
,-riÀr'E| r?^ll?Er,\/ll I í\rrll,rlll I L.

<-,
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CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

n ô ^âôâÍnônt.t .trtc eê^ri^írc nrêetârlílc çêr^ êÍêlrtâdt\ mênqâlÍnêntê nêlô
CONTRATANTE em até 30 ítrinta) dias de cada mês subsequente à sua realização,
mediante o aceite do relatório de atividades executadas e da nota Íiscal competente
pelo fiscal do contrato.

8.1. O pagamento mencionado no caput será realizado através de crédito
bancário. na conta indicada pela CONTRATADA na nota fiscal enviada à
CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA"

8.2. Sob pena da multa prevista na Cláusula Décima Terceira deste contrato,
à CONTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boletos, duplicatas
ou outros títulos de crédito em face do CONTRATANTE, sem a expressa
solicitação e/ou permissão desta, sendo a transferência bancária o único
meio para quitação de débitos decorrentes da avença.

8.3. O CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou
contribuições sociais devidas em relação à prestação dos serviços objeto
deste contrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária
vigente.

8.4. E condiçào inciispensávei para que os pagamêntos ocorram no prazo
estipulado que os documentos hábeís apresentados para recebimento não
se encontrem com incorreções. Caso haja alguma incorreção, o pagamento

só será realizado após estas estarem devidamente sanadas, respeitado o
fluxo interno de pagamentos do CONTRATANTÉ.

8.5. Nenhum pagamentü será eíetuado à COiaTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente
lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, Íicando
o CONTRATANTE expressamente autorizado a reter pagamentos ou

efetuar descontos nos valores devidos à CONTRATADA.

8.6. Existindo valo.res lieÍ,n?nescentes cerÍespcndentes e reüsões de glosas

e ou correções, os mesmos poderâo ser efetuados no mês seguinte a sua

apuração.

8.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com o
relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal concernente
aos tributos Íederais, por meio de Certidão Negativa de Débitos Conjunta
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e

Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

b) ciocumenros que comprovem a reguiaíciaoe perante a Fazenoa
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na
unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade
Federativa, o que deverá serfeito por meio de apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Estaduais;

za
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c) documentos que comprovem a regularidade .junto á Fazenda
Municipal de onde estiver situada a sede da CONTRATADA e/ou a sua
unidade filial prestadora dos serviços, que deverá ser feita por meio de
Certidão Negativa de Débitos Municioais:

d) documentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade
Social, conforme dispõe o art. í95,8 3o, da Constituição Federal, sob
pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei;

e) Certidão negativa de debitos trabalhistas - CNDT;

Í) Declaração de Não Retenção do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de
faturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada.

ll) Sempre que solicitado:

a) cumprimento das obrigaçóes contidas êm acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho, caso existente para o ofício;

h\ .rrrnôrirnênlô das rlamaic nhrinaeÃee octahelenidaç na Cnnsolidacão
das Leis do Trabalho - CLT em relação aos empregados vinculados ao
contrato.

8.8. A CONTRATADA deverá Íazer constar na Nota Fiscal: "a descrição e
periocio cios serviços presiacios, número cio contrato cie prestaçâo cie

serviços celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, Número do
Contrato de Gestão da SES/GO e os dados bancários para pagamento".

8.9. O relatório de prestação de serviços que deverá ser obrigatoriamente
enviado pela CONTRATADA mensalmente, evidenciará claramente a

execução contiatüal, sob pena dê não acê;tação e giüsas.

CLÁUSULA NONA _ DAS GLOSAS

9. O CONTRATANTE poderá efetuar retenções ou glosas do pagamento de qualquer
documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) exccuÇão parcial, dcfcitucsa s.i il'l3atisfatoria dos scr';içcs quc rcsultc
no aproveitamênto de apenas parte do trabalho.

b) inexecução total ou execução defeituosa ou insatisfatória dos serviços
que resulte na perda total do trabalho.

c) não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizaÉo em qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

,-s)

>h
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d) descumprimento de obrigação relacionada ao objeto do ajuste que
possa ensejar a responsabilizaçáo solidária ou subsídiária do
CONTRATANTE, independente da sua natureza.

9.1. O desconto correspondente às glosas será efetuado até o mês seguinte
à sua apuração.

CLAUSULA DÉCIMA _ DA UGÊNCN

'10. O presente contrato terá vigência de í80 (cento e oitenta) dias, com início em

O2tOGl2022, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, até o limite
estabelecido no seu Regulamento de Compras.

't 0.í . A vigência deste contrato é vinculada à vigência do Contrato de Gêstáo
ceiebrado a partir cio OÍício n' 248ü8Í2 22 - SES/GO' cjeste modo, a
extinção de um opera, imediatamente, a extinção do outro, podendo ocorrer
a qualquer tempo, nesse caso, tornando-se inexigível a continuidade do

contrato. Na falta do cumprimento da totalidade do objeto aqui contratado,
náo resistirá nenhum ônus para as partes, à exceção de saldo residual dos
serviços já prestados.

í0.2. As pronogaÇôes deverão ser previamente ajustadas por meio de termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇÕES

íí. Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na

ocorrência de fatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente

comprovados, sempre por meio de Termo Aditivo.

'11.'1. Acréscimos e supressões poderão ocorrer de comum acordo entre as

partes, obo-decida o rêrgulamento de- cornpras e do)rerâo se'r precedidos de

termo aditivo.

íí.2. Os valores unitários são fixos e irreajustáveis pelo período de 180

(cento e oitenta) dias, podendo ser reajustado em caso de pronogação

contratual ou mediante acordo pÍévio entre as partes, com base no índice de
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou outro que vier

substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA RESCISÂO

12. o presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

't2.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral pelo CONTRATANTE

12.1.1. O não cumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

<r:
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12.1.2. Ém caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser efetuado.

í 2.í.3. O cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificaçóes
e prazos peia CONTRATADA.

12,1.4. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais por
parte da CONTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no seu
cumprimento.

í2.í.5. O atraso injustiíicado no início dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

12.í.6. A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem prévia
comunicação ao CONTRATANTE.

12.1.1. A subcontrataÉo total ou parcial do objeto do presente Contrato
sem prévia anuência, por escrito, do GONTRATANTE; a associação da

CONTRATÂDA com outrem, 'oem como a cessão ou transíerência, totai
ou parcial do objeto contratado, a fusão, cisão ou incorporação da

CONTRATADA.

í2.1.8. O desatendimento das determinações rêgulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços quanto

ao cumpÊmento do contÍato e das metas estabêiecidas.

í2.1.9. O cometimento reiterado de falhas na sua execuçáo, anotadas
em registro próprio, pela Coordenação do CONTRATANTE.

12.í.10. A dissolução da sociedade Cooperativa ou dâ empresa
CONTRATADA.

12.1.11. A alleração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da CONTRATADA que prejudique a execução deste Contrato.

í2.1.12. O término do Contrato de Gestão celebrado a partir do üício no

24808t2022 - SES/GO.

12.í.í3. O descumprimento cie quaiquer obrigação entabuiada no
presente contrato por paÍte da CONTRATADA.

12.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execuçáo deste Contrato, mediante
notificação com aviso de recebimento com efeitos imediatos-

12.1.'15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificação por

vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedência.

12.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

12.2.'l,. O descumprimento das obrigações contratuais por parte do
CONTRATANTE, mediante notificaÇão com aviso de recebimento com
60 (sessenta) dias de antecedência.

-::,o
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12.2.2. o atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do vencimento, seja com relação a obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade oública. grave Derturbaqão da ordem interna ou
g uerra.

í2.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão Íirmar distrato formal,
hipótese na qual deverá ser pactuado o período de continuidade dos serviços
coniratãdos, sendo vedada pacii.iação qúe tÍaga preii.iÍzo às partes ou aos co,'res
públicos.

12.4. Em qualquer hipótese de rescisão, por se tratar de serviço essencial, a
continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela

CONTRATADA pelo período mínimo dê 30 (dias) ou até que o CONTRATANTE
Çarm;liza h^rr^ ^,.r^tÍât.\ ^.rrn rtrêctâr{^r diworco qenrlo n2hírrol a r?t?t.'nPl?aánev.rr P- --i=svt
proporcional à CONTRATADA por esse perÍodo-

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS PENALIDADES

1-r. Sah.,o a connpro'/eCa e inequívoca ocorrência de ceso foÍulto ou força nnaior, a

infração de qualquer Cláusula, termo ou condição do presente conlrato, além de facultar
ao CONTRATANTE o direito de considerá-lo rescindido, obrigará a GONTRATADA e

seus sucessores, ao pagamento de cláusula penal equivalente a 10o/o (dez por cento)

do valor total do Contrato, corrigido monetariamente pelo índice do IPCA (lndice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ocorrida no período' até o adimplemento,
sein prejuízú de iei que indefiiza. peias peidas e danús que ÚÚmprÜvãdarnente a paí1e

inocente tiver suportado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA AUSÊNCIA DO VíNCULO

14. A CONTRATADA deciara, nús terÍ,ús do paiági-aío único do artigú 44 da Lei n"

í 5.503/05, que náo possui em seu quadro de dirigentes, diretores, sócios, gerentes

colaboradores elou equivalentes, que sejam agentes públicos de poderes integrantes
de órgão ou entidade da administração pública estadual, ou que sejam, ónjuge,
compãnheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou aÍim, em linha reta ou colateral até

3o grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do CONTRATANTE, com poder decisório.

14.1. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força
deste contrato, qualquer vínculo societário entre as partes, tampouco
constitui formação de grupo econômico. Também não se estabelece
qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE
com relação ao pessoal que a CONTRATADA utilizar direta ou
irrdir etarnettle, na exeuução du presettte cotttraio, e viue versa, corrertdr.l
por conta exclusiva do responsávêl pela contratação dos colaboradores,
todas as despesas, inclusive os encargos decorrêntes da legislação
vigente, seja ela trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer
outra, obrigando-se as partes ao cumprimento das disposições legais,
quer quanto à remuneração do seu pessoal, sócio e prepostos, como

«->
.-
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também dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro
contra acidentes de trabalho.

í4.2. No caso de eventual reclamação trabalhista, promovida pelo
pessoai empregaoo peia CONTRÀTADA na execução cio objeto ciesta
avença em que o CONTRATANTE seja chamado como responsável
solidário ou subsidiário, fica desde já pactuado que a CONTRATADA se
obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando à
exclusão do CONTRATANTE do polo passivo da relação processual,
assumindo, ela, CONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer
responsabilidade por eventual débito trabalhista oriundo do presente
contrato, mesmo após o término do presente.

í4.3. lgual responsabilidade caberá ao CONTRATANTE, se a

CONTRATADA vier a ser chamada como responsável solidária ou
subsidiária por funcionários utilizados pelo CONTRATANTE-

í 4.4. E assegurado ao CONTRATANTE o direito à retenção de
pagamentos e valores devidos à CONTRATADA até que seja o

CONTRATANTE excluído do polo passivo da demanda trabalhista ou

até que comprove a CONTRATADA ter adimplido eventuais
pagamentos decorrentes de condenações judiciais, podendo, ainda, o
CCTiTRATANTE utiiizar-se dos valoi'es Íêti,jos paÍa pagamento, total ou
parcial, de eventual condenação judicíal.

cLÁusuLA DÉctMA QUINTA - DA NÃo coNTRATAçÃo DE MENoRES

15. As paitês DECLARAT'1, sob as penâs da iei, cumpi'indo o disposto no inciso XXXI!1,

art.7o, da Constituiçáo Federal, que não empregam menor de dêzoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, à exceção
dos menores a partir de quatorze anos amparados pela condição de aprendiz, nos

termos da Lei Federal no 10.097/2000.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA POLíTICA DE COMPLIANCE

í6, Constituem base da relaçáo entre as partes, as seguintes disposições de

conformidade:

í6.í. A. CONTRATADA se comp.rom.ete a adêtaros nnais âltos padrões
eticos de conduta na condução dos seus negócios, especialmente os
relacionados ao objeto deste instrumento, assim como em qualquer
outra iniciativa envolvendo o CONTRATANTE'

í6.2. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios,
administradores, gestores. representantes legais. emoregados,
prepostos e subcontratados ("Colaboradores"), a não pagar, prometer ou
autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de
vantagem (Pagâmento lndevido), direta ou indiretamente, a qualquer
Funcionário Público ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o
objêtivo de influenciálo inapropriadamente ou recompensá-lo de alguma
íorma, ern troca Ce algum benefício indevido ou fa'rcrecimentc de

(=+
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qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para o CONTRATANTE, para
fins deste instrumento.

16.3. A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará
direta ou meciiante contrato cie serviços ou quaiquer outro instrumento,
trabalho escravo, trabalho inÍantil.

í6.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários
de boa-fé, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigações que
lhe incumbem para a cabal realização do objeto do presente contrato,
bem como atijar,je acordo com os padrões éticos e normas intêri-,as do
CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus
colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir
que a prestação de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com
todas as normas intemas do CONTRATANTE.

16.5. A CONTFATADA garante ao CONTRÂT.ANTE que, durante a

prestação dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis
aplicáveis à natureza dos servíços contratados; e, ainda, que respeitará
durante sua atuaÉo empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa
(Lei n.8.42911992); o Código Penal; a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei

n. 12.84612013), e o Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015,
que a regulainenta.

16.6. Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato
com as autoridades govemamentais brasileiras, respeitará as
disposições do Código de Etica e ou Estatutos aplicáveis ao
órgão/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade.

16.7. A CONTRATÂDA obriga-se a zeiar peio bom nome cio

CONTRATANTE e a abster-se ou omitír-se da prática de atos que
possam prejudicar a reputação deste. Em caso de uso indevido do nome
do CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou
expressão vinculados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE,
responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes.

í6.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer
treinamentos eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou
pelos seus Íornecedores, que se.iam relativos a qualquer aspecto que
consta da lei anticorrupção e/ou políticas internas do CONTRATANTE,
bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta. Além
ciisto, a CONTRÀTADA concorda em soltcttar que todos os seus socios,
diretores e colaboradores e qualquer outra pêssoa trabalhando em seu
benefício participem de tais treinamentos.

16,9, Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acêitar
ou se üoirprufieie. a aceitar de quem que. que seja, tarlto püa cúilta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens Íinanceiras ou não Íinanceiras ou benefícios
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, se.ia

de forma direta ou indireta quanto ao obleto deste mntrato, ou de outra

€)
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forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, quê seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma Íorma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTffiA _ DO FORO

í 7. Os contratantes elegem o foro da comarca de Goiânia/Go, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas de interpretação
e aplicação deste contrato.

Por estarem justos e acertados, flrmam o presente contrato em ciuas vias, cie igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas, que abaixo subscrevem, para que se
produzam seus efeitos legais.

São Luís de Montes Belos, 02 de junho de 2022.

,-Éw
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEST COMPARTILHADA

CONTRATANTE

ry\J.

Testemunhas:

pLANEJAR SERV)§OS ÉMPRESARTAIS E|RELt
CONTRATADA

W,,,1"I a)
Nome:
CPF:

No
CPF:

"As partes e testemunhas poderão assinar este documento de forma digital, em
conformidade com a Lei Federal no 14.06312020.
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